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RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
IMPETRANTE : WESLEY AUGUSTO DE SOUZA CAMPOS (PRESO)
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

  

EMENTA

HABEAS DATA. PEDIDO DE ACESSO A ASSENTOS 
REFERENTE À EXECUÇÃO PENAL. MANIFESTA 
INCOMPETÊNCIA DO STJ. WRIT NÃO CONHECIDO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de habeas data, escrito de próprio punho, impetrado por WESLEY 

AUGUSTO DE SOUZA CAMPOS (PRESO), em que requer acesso a seus assentos na 

Vara de Execuções Penais, para que possa subsidiar pedido de benefícios. 

No entanto, nos termos do disposto no art. 105, inciso I, alínea b, da 

Constituição Federal de 1988, compete ao STJ processar  e  julgar "[...] os habeas data 

contra  ato  de  Ministro  de Estado, dos Comandantes da Marinha, do Exército e da 

Aeronáutica ou do próprio Tribunal".

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do habeas data, por manifesta 

incompetência deste Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se. Dê-se ciência ao Impetrante por carta.
 

  

Brasília (DF), 29 de novembro de 2019.

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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